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PROJETO DE EMENDA A LOM N' OOO2/2023

Altera o § 6o do art. 109-A da Lei Orgânica Municipal
para adequá-lo ao disposto no § 17 do art. 166 da
Constituição Federal.

Art. 1o O § 6o do art. 109-A da Lei'Orgânica Municipal passa g vigorar com a seguinte redação:
'4rt.109-4.

§ 6o Os restos a pagar provenientes das programações orçamentárias previstas nos §§ 2o

e 30 deste artigo poderão ser considerados para fins de cumprimento da execuçáo
financeira até o limite de 1o/o (um por cento) da receita corrente líquida do exercício
anterior ao do encaminhamento do projeto de lei orçamentária, para as programações das
emendas individuais, e até o limite de 0,5% (cinco décimos por cento), para às
programações das emendas de iniciativa de bancada de parlamentares."

Art. 20 Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data da sua publicação.
Pitanga, 4 de agosto de 2023.
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Agnaldo Vujanski de Jesus

Vereador

Antonio Adir de Lara
Vereador

Deonizio Cedorak
Vereador
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Vereador
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. Vereadora
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Vereadora

Vereador
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Vereador
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. Vereádor
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Justificativa

Através da Emenda a Lei Orgânica no 20, de 7 de junho de 2O23, houve alteração
do caput do art. 109-A da Lei Orgânica, mudando-se o limite percentual para realização das
emendas impositivas iôdividuais de 1,2o/o para 2o/o da receita corrente líquida do exercício
anterior ao do encaminhamento do projeto, visando estar em consonância com a Constituição
Federal (Emenda Constitucional no 126, de 21 de dezembro de 20221.

Ocorre que no § 60 do referido artigo não foi realizada a alteração nos mesmos
termos da já supracitada Emenda Constitucional.

Assim, a presente proposta da Emenda a Lei Orgânica visa tão somente realizar
essa adequaçâo, mudando o percentual de 0,6% para 1o/o, ou seja, 50% dos valores
estabelecidos no capuÍ.' ÉajustiÍicativa. t

Pitanga, 04 de agosto de 2023.
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